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Tribunal Regional Eleitoral —  Pernambuco

P R O C E S S O  N.° 738 85
CLASSE 
DlfíETOBlQS 

Ceg. e Cancelamento

DR. FRANCISCO RODRIGU;* TC
DISTRIBUÍDO a o  EXMO. SR..................

_ ............. a ZONA -.2ECIEii........................................... .............................................................................

REQUERENTE P roai donto  do D ir e t ó r i o R egion a l do *'»...P.»...X?...cm.....Pormimbuco

A S S U N T O
oolicita Registro do Diretório AXmicipal de IBIMI- 
RIM.

(Docum entos d esen tra n h a d o s do P r o c e sso  nQ 725/85C las
se  X I I I , tendo cm v i s t a  d e c is ã o  do THE, em S e ssã o  
d e s ta  d a ta ) .

A U T U A Ç Ã O

Aos........................ qunt.ro.............................dias do m ŝ de.......Xc.vcrcxrxi.............................

do ano de mil novecentos............c ......... .o ite n ta ....... e.......... ..c in co ...................................... ........
nesta cidaJde^do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal

Regional [EMtoral, autueLyosydocumentos que se seguem.

Eu,

Diretor Geral /da Secretaria, subscrevo o presente termo.
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Excelentíssimo Senho*.
Ve0 emba.HQa.d0sL Paesldente do Egx.eglo Txlbunal Regional Eleltox.al 
Nesta

A COMISSÃO EXECUTIVA REGIONAL VO PARTIVO VEMO- 
CRÃTJCC TRABALHISTA (PVT) , posL seu PsLesldente, abaixo flx.mado, vem,

SLes peitos amente, x.equex.ex, com fundamento nas disposições da Lei 
n°. 5.682, de 27 de julho de 7 9 7 7 , Lei nQ 6.957, de 23 de novembão 
de 1981 e Resolução nÇ 1 0. 785, de 15 de fevex.elx.0 de 1 980 (AslI. 88 
e seguintes), do Egsleglo Talbunal Supex.lox. EleltosLal, 0 sieglstSLO

do VlsLetÕSLlo Municipal de _____  * 1 * 3 * 5 * 7 8 9 ____________  e seus
Suplentes, da x.espectlva Comissão Executiva e s eus Suplentes e do 
Velegado ã Convenção Regionalize seu Suplentesendo que, pax.a Is

so, junta, em uma via, as s egulntes documentos, todos devidamente 
fox.mallzados:

a) Ata da Convenção Municipal.

b) Ata da Heunlão do Vlx.etox.lo Municipal 
que es colheu a Comissão -Executiva.

No lntex.esse de facllltax. a -Identificação dos 
eleitos, são Indicados -,-—a segulx., com basena Ata, os Hespectlvos 
nomes:

I - VJRETÜRJ0 MUNICIPAL

a) Tltulax.es

1. PSBRO ALVES BE ASSIS
2- JOSÉ BEBTÜOSO
3. S2VERINO FERREIRA BA SILVA
4 . ANTÔNIO GOMES BA SILVA
5. GILVO ERALBO RAFAEL
6• JOSÉ ALVES BOS SANTOS
7. RENATO ALVES BOS SANTOS
8. GILBERTO GOMES BA SILVA
9. MARIA GONSTSnCIA BOS SANTOS
10 . ANTÔNIO ALVES BE ASSIS SOBRINHO 
7 7 . Lldex. da Bancada na CãmaHa Municipal



em
do

*

b) Supl<LYltZÒ

j • INÁCIO JOÃO DE SOUZA 
1 • CLÁUDIO -PESEONI MARTINS
3. LUIZ CARLOS DE ALBUQUERQUE
4. MIGUEL PAULO DE OLIVEIRA

II - COMISSÃO EXECUTI l/A

1. PEDRO ALVES DE ASSIS ( PRESIDENTE )
2. ANTONIO GOMES DA SILVA ( V. PRESIDENTE )
3. ANTONIO ALVES DE ASSIS SOBRINHO ( SECRETÁRIO ) 
4 . MIGUEL PAULO DE OLIVEIRA ( TESOUREIRO )
5» Lider ds Camara Municipal b) Suplnnte.6

1 • RENATO ALVES DOS SANTOS 
2• GILVC ERALDO RAFAEL
3. JOSÊ BERTÜOSO DE BARROS
4. GILBERTO GOMES DA SILVA
5.

III - VELEGAVO Ã CONVENÇÃO REGIONAL

Titula*: josÊ ALVES DOS SANTOS 
Suplnntn: SEVERINO FERREIRA DA SILVA

I òòo—p o ò t o y  e. com 04 do cumnntoA j u n t o s ,  todoA 

uma v i a ,  finque.*, *nAp^.ltoèamnntn, &nJa~dn{,n*ldo o p * m e n t n  pndl  

, rmoA—te.*moi ^o*ma como e ap*zAe.ntado.

P. E. DEFERIMENTO.

Recife., 2 D de de JJS

K
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ATA DA REUNIÃO DC DIRETCAIO QUE ELEGEU A GOL;
EX CU7IVA.

Aos V inte e Cinco d ia s  do mês de novembro do K il  Novecentos
*

e o i t e n ta  e Q uatro, n e s ta  c idade de Ib im irim  à  liua Nanoel V icen te , n^ 
131, à s  18:00  h o ra s , reuniran>-ae os membros e l e i t o s  do D ir e to r io  Euni 
c ip a l  do P a r tid o  D em ocrático T ra b a ln io ta , (r:JT), com a  f in a l id a d e  de ' 
e le g e r ,  p o r  vo to  d i r e to  e s o c re to ,  a  sua Comissão E xecutiva e re sp ec 
t iv o s  Ju p le n te o , na foim a da Ordem do d ia  co n s ta n te  do E d i ta l  P u b lic a  
do n a  época p r o p t ia ,  A l i s t a  de p re sen ça  acusou o compare cim ento de /  
(09) nove embroo, havendo de co n seg u in te  m a io ria  a b s o lu ta  p a ra  d e lib o  
r a r  v a lid am en te . Assumiu a  I re s i& o n c ia  o Senhor red ro  A lves de A ssis* 
como ma io  idoso  doo membros e l e i t o s  havendo convidado, p a ra  s e rv i  co
rno S e c re tá r io  o Senhor .sa ton io  A lves de A ss is  Sobrinho. anunciados po_ 
lo  P re s id e n te , os m otivos d e te rm in an te s  da Convenção, e s t a  f i t a  na ' 
fom e. r e g u la r  e n o t i f ic a ç ã o  p e s s o a l ,  suspendeu os tr a b a lh .0 3  p o r  (1 5 ) ' 
íu in z e  m in u to s, tempo n e c e s s á r io  p a ra  que os p re s e n te s  elaborassem  a  
Chapa de sua  p re fo re n c ia .  R eab erto s  o s t r a b a lh o s  e chamados, um p o r * 
um os membros p re s e n te s ,  conforme a s s in a tu r a  lan çad a  no l iv r o  de A tas 
do D ire tó r io  p a ra  o e x e rc íc io  do d i r e i t o  de v o to , atenderam  ao chama- 
d o n to , votando em u m a  adequada co locada sobre a  raooa. Terminada a  vo 
ta ç a o , foram  convidados, ac e itan d o  o encargo p a ra  se rv irem  de e s c r u t i  
n ad o res , os senhores C láudio ie s c o n i  .M artins e Jo sé  A lves dos c a n to s . 
C onstataram , en tã o , que o número de céd u las  en co n trad as  e co n tad as /  
c o in c id ia  com o de v o ta n te s .  A 3 eg u ir, passaram  à  apuração  propriam en 
te  d i t a ,  v e r if ic a n d o -s e  o se g u in te  r e s u l ta d o : I a r a  a  Comissão ececu ti 
v a : j r e s id o í i tc  -  Ied ro  A lves de A sa is , p a ra  V ic e - .r e s id e n te  -  Antonio 
Ganes da ü i lv n ;  p a ra  S e c re tá r io  -  A ntonio Alvcc dc A ss is  so b rin h o ; pa 
r a  T eso u re iro  -  Ê ig u e l P au lo  de C l iv e i r a ;  p a ra  S up len tos da Comissão' 
E x ecu tiv a ; Renato A lves dos C antos, G ilvo S ra ldo  a f a e l ,  Jo sé  B ertuo - 
so de B arro s e G ilb e r to  Gomes da .ri.Iva. A v i s t a  do re s u lta d o  proclam a 
dos e l e i t o s  e au tom aticam ente empossados os s e g u in te s  membros: Comis
são E xecu tivo : I r e s id e n te  -  Ie d ro  A lvos do A ss is f  V ic e - I re s id e n te  -  
Antonio Gones da S ilv a ;  S e c r e tá r io -  Antonio A lves de Â 3sis Sobrinho ' 
T eso u re iro  -  l l ig u e l la u lo  de O l iv e i r a .  I a r a  S u p len tes  da Comissão Exe 
c u t iv a :  1 .  Renato A lves dos 3 n to s ;  2 .  G ilvo Eraldo R a fa e l; 3 . Jo sé  
B ertuoso  de 3 a r ro s ;  4 . G ilb e r to  Gomos da S i lv a .  Como nada m ais iiouvus



ae a  t r a t a r ,  f o i  en ce rrad a  a  reu n ião  la v ra n d o -se  a  p re  sente'"'.’, t a  
v a i  ap^irifuin p o r  mim, A ntonio A lves do A3 3 Í 3  Sobrinho, S e c re tá r io  djF* 
signado , e o senhor P re s id e n te  , Pedro A lves de A ss is .

Ib im irim , 25 de Novembro de 1984»



C on fer id o  com o o r ig in a l  , em 05.11.3*+

S s c r iv a õ  E l e i t o r a l .

Vist o  Inajá ,  09IÂ&Í1 Dgjsembro de 19 8 *+

J u i z
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P E R N A M B U C O

T E  -  60

EDITAL NP 29/84

0 Desembargador GABRIEL LUCENA CAVALCANTI»Vi 
ce-Presi dente do Tribunal Regional Eleitoral d*ã 
Pernambuco» em virtude da Lei» etc**,»

FAZ SABER aos que o presente Edital viram ou 
dele noticia tiverem» e em cumprimentç ao art* 
91» da Resolugão nB 10,785/80» do Egrégio Tribu 
nal Superioç Eleitoral» que o Presidente do Pa7 
tido Democrático Trabalhista» em Pernambuco»deU 
entrada na Secretaria deste Tribunal fO requeri 
mento de registro doa seguintes Diretórios MunT 
cipais» abaixo discrioinadosí la« ZONA DA CAPI
TAL 1 MEMBROS» Severino Exequiel da Silva» Deise 
Maria Úoutç da gilva» Roaeane naria Couto da 
Silva» Dose Antonio dos Santos» Pau}o Barbosa 
da Silva» Francisco Luiz da Silva» Mario Corti- 
zo Bouzas, Dosue Paula da Silva» Orlando Gage- 
lha de Meio» Pedro ^uiz Teixeira Filho» Dose 
Paulino Irineu» Dose Roberto Pereira da Silva • 
Daniles Maria de Çouza» Edilson Temporal da Sii 
va* SUPLENTEStJose Bezerça de Melo» Durandir A- 
velino da Silva» Vera Lúcia Pereira da Silva » 
Gilvanete de Melo Vera Cruz» Lucidalva Couto da 
Silva* 4a* ZONA DA CAPITAL» MEMBROS» Marcos Fe- 
lisberto Bezerra» AnotaiIde d§ Pau^a Crespo»Pa2  
lo Roberto t^eite Bezerra» Dose Antonio Vaiada- 
res» Dose Mario Blandes da Silva» Edercie Morei 
ra Santos Filho» Curico Ayres da Silva» Ivag LT 
ma $os Santos» Nivaldo Germano df Silva» Heliõ 
Dose de Lira Amorln» Roberto Dose Ferreira da 
Silva» Carlos Alberto Petersburgo» Dosue Ribei
ro da Costa»Isabel Santos Silva*SUPLENTESiCrlso 
lice Mota de Oliveira» Maria de Lourdas Germano 
da Silva» Alberto Francisco da Silva» Anaide 
Bernardo da Silva» Carmem Marques Baracho* 6a* 
ZONA DA CAPITAL! MEMBROS» Magoai Silva Soaras» 
Edna Dias d) Silva» Paulo Dose de Barras Filho» 
Adilson Dose da Silva» Antônio Toraaa da Silva » 
Hamilton Francisco dos Santos Filho» Maria da 
Paz Silva» Pedro Feliciano de Andrade» Gilvana- 
ta Rodrigues dos Santos» Daoob Manoel Duarte»Ra 
chel da Lima Sobreira» Katia Cristina da SilvaT 
Rauly Freire de Andrade»Maria das Gragaa Silva» 
SUPLENTES» Raul Alves da Silva» Maria de Fa£ima 
Santana» Eulina Maria de Santana»Renato Dosa da 
Silva* Deremias Cícero Nery Ribeiro,Ba* ZONA DA 
CAPITALtlftEMBROS» Antonio Henriquas Gonçalves Cu 
nha» Jose Roberto da Silva Filho» Frederico 
Carlos Barbosa» Luciene Lu^za da Silva» Carlos 
Roberto Tavares da Silva» Mario Henriqua deA A- 
quino» Lino Soares Quintas Nato» Marcus Antonio 
Tavares#de Holanda» Doão Luiz de Albuquerque Ma 
lo» Vaiaria Tavares de Holanda»Ricardo Mesquita 
de Melo» Aluizio Ferreira da Silva» Maria do



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

-  2 -
Bom Parto de Liraa,_Arnobio da Silva Holanda.SU
PLENTES »Alden es Doão da Silva» Valdemiro Se - 
bastião de Souxa» Armando Pereira da^Costa» Ro- 
eemary Mesquita de melo» Airison Dose de França. 
9a. ZONA ELEITORALtMEMBROS» Adilson Crux d§ Sou 
xa» Leonildo Gomes dos Santos» Ednaldo Dose Cojs 
ta» Francisco Ferreirf da Silva» Valdemiro Pe - 
reira de Lima» Vera Lucia Pereira da Silva» Do- 
çanildo Freitas Ribeiro» Francisco Gomes de Ara 
ujo Neto» Manoel Soaras Barbosa Filho» Altamirõ 
Alvim Martins e Dagaina de Barroa Crux» Angela 
Alvire Martins» Dose Zacarias doa Santos» AÍaa 
Alvim Martins. SUPLENTES» Clecia Maria Araújo 
Pinto» Walter Souxa da Costa» Gilaon Carlga da 
Silva» Luxia Maria Cavaloànti Cabral» Dosa Ma * 
ria Batista de 8ou;a. AÇRESTI NA «MEMBROS» Miguel 
Luix da Silva» Dose Arnobio £ilva de Andrade» 
Benedito^Batieta da Melo» Doao Quirino, Sobri - 
nho, Dose Ronaldo Batista de Melo» Niceas Arco* 
verde Gusmão Filho» Cícero Rufing Barbosa» Cl - 
cero Raimundo Rufino» Edmilson Cândido da Sil * 
va» Ivoneide Mota de Andrade. SUPLENTESslvanil* 
de Raimundo Rufino» Sever^no Dose da Silva»Doão 
Batista Vieira Godoy» Dose Edilson Alves Barbo* 
sa. ,CAB0i MEMBROSi Anton^o Dose Paiva Filho» Do 
safa d a “Costa Silva» Dose Augusto do Nascimen * 
to» Carlos Alberto de Santana» Pfulo Roberto * 
Ferreira Santos»,£smeraldino Dose Veloso da Sil 
vaira» Dairo Dose Portglg da Silva» Damesson da 
Costa Silva» Eleno Estevão Ferreira» Doao Gon * 
çalves de Figueiredo Filho. SUPLENTES» Ricardo 
Francisco do Nascimento» Dose Luix ^e França» 
MaurO Maria Barbosa Lima» Augusto Cesar da Cu * 
nhs Paivg. IBIMIRIMl MQ1BR0S» Pedro Alves de As 
ais» Dose Bertuoeo ds Barroa» Sevarino Ferrai * 
ra da Silva» Agtenio Gomes da Silva» Cilvo Eral 
do Rafael» Dose Alvee des Santos» Renato Alveí 
dos Santos» Gilberto Ggmes da Silva» Maria Cone 
tsncia dos Santos. Antonio Alves de Asais Sobri 
nho. SUPLENTES»Inácio Doão de Souxa» Claudia Pe 
seoni Martins» Luix Caries de Albuquerque» Mi * 
guel Paulo de Oliveira.

OADO E PASSADO nesta cidade do Recife, ca 
pitai do Estado ds Pernambuco a na Secgetarla ’ 
do TgibunOl Regional Eleitoral, aos trea dias 
do mea de Janeiro do ano de mil novsoentos a oi 
tanta a cinco (Q3.Q1.1985). Eu 7
Ivancil Conatantino da Silva» Diretor Geral»man 
dei passar o presente Edital que vai devidamen* 
te assinado.

VISTO»
GABRIEL LUCENA CAVALCANTI
Dea.Vice*Presidents
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PROCESSO N9 725/
CLASSE XIII - REGISTRO DE DIRETÓRIOS

I - 0 Presidente de Comissão Executiva.Regional doP.D.T. 
em Pernambuco, requer o registro do(s) Diretório!») Munici
pal tais) da Agrestina, Cabo e Ibimirim e Diretórios Zonais 
de la., 4a,, Ba., 8a., e 9a., Zonas da Capital.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUC

da apcrdo com os arts. 88 I e 89 dq Resolução n910.785/80, 
<*• T . S . J| jp

II - O p̂/?dido está instruído com aís) cópia(s) das atas 
da (s) Convenção tões) e Reuniãotões) do &s) Diretoriots) ,
«onferl^as com os originais e visadas pelo Juiz Eleitoral.« •
ra conformidade com o art. 90 I, da mesma Resolução.' i
III - A ^im de verificar a relação entre o número de filia^
dp3 e p elBitorado do(s) MunicípioCs), exigida pelo art.58• »
da c£J;^da Resolução, para constituição de Diretórios Muni
cipais; o número de delegados exigidos pelo art. 40, f 29» 
da Lei n9 5.B82, e também o quorum minímo determinado pelo 
art. 29 da Lei n9 B.957/81 , foi feito o seguinte levanta
mento de dados:

MUNICÍPIO Êk55T° FILIADOS FIL.
EXIGV

V0TAN 
- TES

o-
MIN.

M.
FIX.

DEL

1 a. Zona 51.362 406 372 86 81 15 01
4a . Zona 67.021 407 404 83 80 15 01
6 a . Zona 55.859 390 380 94 76 15 01
8 a . Zona 53.280 444 376 106 75 15 01
9 a . Zona 60.651 468 390 80 78 15 01
Agrestina 7.233 63 55 25 11 11 01
Cabo 39.795 (♦) 215 80 43 11 01
Ibimirim 5.294 46 (++ ) 45 12 09 11 01
OBS.; (+)0 Juiz não informou. Providenciado Telex nrs.03 

e 04, cópias anexas.
l++)Não foi publicado. 0 Juiz nao informou em tempo 

hábil.
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j \j  -  0 número de membros do(s) Diretório(s)
cujo(s) registros, óra está (ão) sendo solicitado(s), foi fi“ 
xado anteriormente pelo Diretório fcegional do P- D. T •, 
de acordo com o parágrafo 29 do art. 7S , da Resolução de n? 
1 0 . 7 8 5 / / 8 0  do T . S i  E i

y _ Na 9a. Zona da Capital, um dos suplen
tes da Comissão Executiva não faz parte do Dieetório.
\j j  -  . N o  Município do Cabo, Roberto Luiz da
Cunha Paiva, suplente da Comissão Executiva, não faz parte do 
Diretório Municipal.

SUBSECRETÁRIA J UDICIÁRI£V\. 10 de janeiro de 1985

- 2 -

VISTO :
íAaa/OCleydi Sorlano

Diretor Judiciário

CONFERE CCftl O ORIGINAL
wecito. / O -2 / 19

Np/ i M' !0''Ufia- Mfc'!0'õl rie i’ iernsn.buco

T E  • 60



T R I B U N A L  R E G I O N A L  E L E I T O R A L
PERNAMBUCO

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Sr.

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.



D A T A

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr.

/'■'v 
v__

V '

J U N T A D A

Nesta data, junto aos presentes autos .. .Q.

.............................  ........

que em seguida se vê.

E u ,C

Á /  Diretor Geral, subscrevo o presente termo.

de 19.1.5.

.  v
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

P E R N A M B U C O

REF.: Processo n 9 725/85 
Requerente : Presidente do Partido Democrático Trabalhist

PARECER N9 02/85

0 Procurador Regional Eleitoral Substituto 
passa a emitir o seu parecer sobre o pedido de registro dos Dire
tórios Distritais das la., 4a., 6a, 8a., e 9a zonas da capital e 
dos Diretórios Municipais de Agrestina, Cabo e Ibimirim, do Parti
do Democrático Trabalhista, feitos a essa corte Eleitoral pelo Prê  
sidente da Comissão Executiva Regional daquele partido.

As convenções realizaram-se, respectivamen 
te, em 09.12.84, as cinco primeiras, e as demais em 25.11.84, no ' 
horário legalmente estipulado, havendo os diretorianos, naquelas ' 
mesmas datas, ã exceção dos Diretórios da la. e da 8a. zonas que o 
fizeram em 12.12.84, elegido, igualmente, em reunião, os membros ' 
das suas comissões executivas.

Os pedidos de registro, devidamente instrui_
dos, vieram a essa Egrégia Corte onde, após protocolados, foi feita _a publicação do edital de fls. 72 e 73, dando-se, assim, cumprimen
to ao disposto no artigo 91 da Resolução n 9 10.785/80 do TSE. Não 
houve impugnação.

A Subsecretária Judiciária prestou as in
formações de fls. 74 e 75, juntando quadro demonstrativo dos quant^ 
tativos de eleitores, filiados e votantes de cada zona e de cada mu- 

—  nicípio, a fim de auxiliar no exame do atendimento dos requisitos '

R li»ne de A lbuquerr,-!- '•  -
Procuradora da Republica

PRjPE
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exigidos,pelos artigos 58 da Resolução antes citada, 40 § (29|da./^ 
Lei 5.682/71 e artigo 29 da Lei 6.957/81 .

Do exame daquele quadro vê-se,de logo,_qi/ê o 
Juiz Eleitoral do Cabo deixou de informar o número de eleitoxês' 
filiados ao PDT naquele município, inclusive para os fins previs^ 
tos no artigo 35, parágrafo único da Lei 5.682/71, modificada ’ 
pela Lei 6.767, de 20.12.79.

Ora, entendemos que aquela publicação, em ’ 
primeiro lugar, ê formalidade imposta pela lei para assegurar a 
publicidade do processo de constituição dos diretúrios, permitin 
do, inclusive, sua fiscalização e controle, pelos órgãos envolví^ 
dos e interessados na sua regularidade, assim como pelo próprio' 
povo e eleitorado.

A inexistência, assim, da publicação daqueles 
dados, já implica, no nosso entender,. numa irregularidade, só to
lerável por ser novamente conferido o direito de impugnação da ' 
eleição quando da ocorrência da publicação a que se refere o art.i 
go 91 da Resolução 10.785/80, e que tem sido estritamente cumpri
da pelo TRE.

No entanto, no caso da convenção e eleição ' 
realizadas no municípjo do Cabo, nem houve a publicação anterior, 
nem, o que mais grave, a comprovação da existência do prê-requis^ 
to exigido no artigo 35 e seus incisos da lei Orgânica dos Part^ 
dos para que se constitua um diretório partidário .

Não foi comprovada, assim, a existência de nú 
mero suficiente de filiados ao PDT que ensejasse sequer a cons^ 
tituição do diretório.

Em consequência, deverá ser indeferido,liminar^ 
mente, o pedido de registro do diretório relativo ao município do 
Cabo, apurada, segundo deliberação dessa Corte, a responsabilidade 
da autoridade judiciária eleitoral.

Quantos ao demais pedidos tem esta Procurado - 
»ria a dizer o seguinte :

í de A1buquerq.,- I)
Procuradora da U rpúblic.

PR/PE
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a) no processo de registro do Diretório ; Distri^ ,
\ k '

tal da la. zona, requer esta representante a sua conversão ertKdili- 
gência a fim de serem substituídas as cópias da atas de fls-,^07 e 
08 ,, por. ilegíveis, devendo , ainda, serem elas conferidas pelo Carto 
rio Eleitoral e portarem o visto do Juiz Eleitoral, o que devera 
também ser feito às fls. 04a 06, após o que deverá esta Procuradoria 
ser novamente>ouvida; é

b) quanto ao pedido de registro do Diretório da 
4a. zona requer esta representante seja igualmente cumprido o dispo 
sitivo do artigo 90, I da Resolução 10.785, com a conferência do ’ 
cartório eleitoral e visto do Juiz na lista e atas de fls. 12 a 16 
e 18 a 19; após o que deferido poderá ser o aludido pedido, por 
preencher os requisitos de lei;

c) no que se refere ao pedido de registro do D^ 
retório da 6a. zona deixa este Ministério de sobre ele opinar,so
licitando, por outro lado, a substituição das cópias de fls.23 e 24 
por ilegiveis que deverão retornar para parecer com a certidão car- 
toraria e visto do Juiz Eleitoral ( art. 90, I);

d) o pedido de registro da 8a. zona requer a ' 
mesma providência :conferência e visto nas fls. 31 a 33 e 35 a 36;

Quanto ao mérito, foi eleita para suplência da 
Comissão Executiva VERA LÜCIA MELO SANTOS, que não integra sequer o 
diretório partidário, razão pela qual deve ela ser excluida,sem , entre^ 
tanto necessidade de eleição de mais um suplente, já que 5 tinham 

sido os eleitos.
Além disso, omitiu-se, na eleição dos membros ' 

da comissão executiva, o lider da bancada na câmara, o que, entretan 
to, não constitui irregularidade, haja vista que, face aos termos da 
lei, integra ele, implicitamente,como membro nato ,,aqqele órgão ;

e) no que se refere ao processo da 9a. Zona , 
igualmente prescinde ele, às fls. 40a 44 e 46 a 47, da conferência 
eleitoral e do visto judicial de que trata a Resolução 10.785.

Quanto à eleição propriamente dita, foram esco
lhidos para suplentes da comissão executiva os Srs. JOÂS FERREIRA DO

KlUae de Albuquerque O 
Procuradora da RepúbLic, 

PRJP£
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i 1 ' 'U r
í j''

-^i
NASCIMENTO, CLECIA MARIA ARAÜJO PINTO, GILSON CARLOS DA SELVA e L^ZJA 
MARIA CAVALCANTI CABRAL que são apenas suplentes, os três últimos, do
Diretório Distrital, sendo que o primeiro deles nem a este integra.

*
Como jã expus em outro e anterior parecer, o su

plente não ê membro nem integrante do diretório, daí porque não pode 
ele ser eleito suplente da comissão executiva, a fim de que cumprida 
reste a lei e não se permita a situação absurda de um suplente de di
retório substituir ativamente um membro da executiva mesmo que even - 
tualmente impedido ou licenciado. Isso mais se aplica aquele que,elei^ 
to como suplente da executiva, nem sequer integra o diretório ou ê d£ 
le suplente.

Em consequência, que se realize nova eleição a 
fim de serem escolhidos novos suplentes da comissão executiva, do Di
retório da 9a. Zonaà

.f) o pedido de registro do Diretório de Agresti^ 
na deve atender as seguintes exigências: 1) autenticação e visto ju
dicial nos documentos de fls. 51 a 52 e 54 a 55; 2) substituição das 
fls. 53 por estar rasnrada , devendo ela retornar com a providência ’ 
do item anterior.

Com Telação ã eleição propriamente dita, tería - 
mos apenas a observar que não constou da eleição do diretório e da 
comissão executiva a indicação do líder da bancada na Câmara que, en
tretanto, como membro nato que e, os integra, "ex-vi-legis"<

g) finalmente, com respeito â convenção de Ibi- 
mirim, requer esta representante a substituição das fls. 67 a 69 do 
processo, por ilegíveis, devendo retornarem as substitutivas, com a 
certidão cartorária eleitoral e o visto do Juiz Eleitoral, os quais 
deverão igualmente ser apostos nos documentos de fls. 67 a 68 e 70.

£ o parecer.
Recife, 28 de janeiro de 1985.

ELIANE DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA RECEBA 
PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL 

'SUBSTITUTA

EAOR/mac
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Oist. ao Exmo. 

Recife, de

CO N CL U S Ã O
tu.líi, t,'ÇO os autos conclusos ao

_ ....... <*e '& á7 5
Pm , .

P' \ ‘Sj;cíj termo.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL — PERNAMBUCO
(

C

s;: -cc '1 ,iu 1 8

E R T I D Ã O

CERTIFICO que até a presente data nao foi 
cumprida a diligência determinada às fls. 19 v .  

dos autos.

C O N C L  U 3

D A T A t
Nesta data rrofn os autos com O

ih s  tiio r G era  suhscreyo o p reu rx te  te rm o



i... í:-| . i.'f : ' A./'U- i--‘.

\Ni\
— . ^  V I S T A

• Ifeata data faço 0 3  autcs cera vista cao £ew». 
S t Dt. Procujcrdox Regional.

S i lS t

Dhrtoc d a revo o presente târmo.
7irm. 1<Ua£éi.

4X anlt- &  1 %  ch
■ w u a  c .jvM m a

^ivúhUwut f//Vu ^ ~ íf
dl Cg pia  : % (
&

tyuk .
Píajc. A

i m x i  f e - w f H '

? A C -  Wjj- f t f a l f i t A l ’

D A T A
Nesta data rrçt-bi os a u t o s  covh
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Processo n* 736/85 
Classe XIXI
REGISTRO E CANCELAMENTO DE DIRETÓRIOS 
Recife
Requerente: O Presidente do Diretório Regional do 

Pertldo Democrático Trabalhista (PDT), 
em Pernambuco

A C 0 R D A 0

Vistos, relatados e discutidos os presentes eu 
tos do Processo n* 736/85, Clesse XIII, em que õ 
Presidente do Diretório Reglonel do Partido Demo
crático Trabalhista, em Pernembuco, solicite e es 
ta Corte o Registro do Diretório Municipal de IBI MIRIM. ~

A Secretaria deste Trlbunel fez publlcer o Edl̂  
tel de praxe, com prazo de 03(três) dles. para co 
nheclmanto dos Interessados e Impugnação por quaT 
quer convencional.

Decorrido o trlduo legal sem impugnação, foram 
os autos devldemsnte informados, is fls. 11 e 12, 
pela Subsecretária Judiciário.

Com vista dos autos, e Procuradoria Regional E 
leltoral emitiu parecer de fls. 14/17, onda opina 
pele conversão do processo em diligência, sendo a 
presente exigência corroborada pelo Relator, atra 
vês do seguinte despacho do fls. 19v:

"Independentsmsnte de pronunciamento do plená
rio do TRE, determino que se atende i pretensão do 
Ministério Público, no que tango eo documento de 
fls. 4 e 6, visto como, se acha ale pretlcaments 
Ilegível, rsalmsnte. Quanto ao de fls. 7 a 8, po 
rim, náo vejo porque lhe opor qualquer restrição, 
desde que se apresente perfaltamente claro e se 
ache autenticado, como se vê no verso de última 
folhe, pelo escrivão eleitoral e com o visto do 
Juiz da Zona. Intlme-ae, pole, o requerente, pa
re providenciar e Juntada de outra oópla do do
cumento de fls. 4 e 6, em condições legíveis. Re
cife. 21-02-85“.

A diligência não foi oumprlda, conforme certi
dão de fls. 20, o que motivou e Procuradoria Ragl 
onal Eleitoral a emitir novo parecer, de fls. 20, 
opinando pelo indeferimento do pedido.

4
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

A C O R D A  o Tribunal Regional Eleitoral da 
Pernambuco, por unanimidade da votos, nos termos 
do parecer da Procuradoria, indeferir o pedido de 
registro do Diretório Municipal do PDT, em IBIMI- 
RIM.

f istrs-se.
glonal Eleito

ral ~s 1965.
Presidenta

r Relator

PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL
cte/

i
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL —  PERNAMBUCO

Ofício nf 306/SJ Recife * 12 do Junho do 1985.

Ilmo. Sr.
Prosldonto do
Diretório Roglonal do P.O.T., om Pernambuco 
N e o t oi

Lovo ao oonhoolmento do V. Se. 
quo o Tribunal Roglonal Eleitoral, om oooaão do 10 do 
oorrento, apreciando o Proeaaoo n* 238/85, Clasoo XIII, 
indeferiu o registro do Diretório Municipal do I0IMIRIM

Cordiais Saudações

IVANCIL CONSTANTINO DA SILVA 
DIRETOR GERAL



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

t

C E R T I D Ã O
Nesta data, foi publicado no Diário da Jus
tiça n .°. ...., às páginas 1 ... o jQ^CSr -
.. ............ Subsecretária Judiciária,
em. 3.1.de.......A .. de

Diretor

R E G I S T R O
Registrado o. .,Gv...ç3v.d3>..as fis.ja//ia2
do livro n . ..I X/IC
Recife, .3.1.de..
.... Â.rv̂ .o...Ca

....de 19.35
rQci' 'S.g SiPoc,____

A DECISÃO TRANSITOU EM JULGADO

A R Q U I V E - S E

^  £5
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